
 

 

PREFEITURA DE

VALINHOS 
OF. Nº 1438/2021-DTL/SAJIHP

Valinhos, em 20 de setembro de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 1525/21-CMV

Vereador Gabriel Bueno e Outro

Processo administrativo nº 14624/2021-PMV

posta ao      Requeri je xár i fa jbilizadas

pelas áre , inbadas ao

autor da propo

 egistramos
estima e cor

eita Municipal

Anexo: 07 folhas.

Ao

Excelentíssimo Senhor,
FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos PMB/pmb 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua AntonioCarlos, 301 — Centro —Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br— Home Page:wwwvalinhos.sp.gov.br



<> DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS

mm inss AUTARQUIA MUNICIPAL

Valinhos, 16 de setembro de 2021.

OFÍCIO Nº 223/2021 - PRES.

Ref.: C.l. nº 1789/2021-DTL/SAJ!

Assunto: Requerimento nº 1525/2021 — Vereadores Gabriel Bueno,

Luiz Mayr Neto e Rodrigo Toloi

Prezado Senhor:

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento as

solicitações formuladas na Cl em referência, prestar informações alusivas aos

questionamentosformulados pelos Nobres Edis, conforme segue:

1. Tendo em vista a visita as obras de desassoreamento da Lagoa do CLT

(Centro de Lazer do Trabalhador “Ayrton Senna da Silva”), qual a estimativa de retirada

de lodo e outros materiaisda lagoa do CLT?

A previsão de retirada é de até 30.000m'.
AT

2. As obras de desassoreamento têm as devidas licenças ambientais e

autorização dos órgãos competentes? Favor enviar cópia dos documentos

comprobatórios.
Sim. A documentação requerida e relativa ao CLT segue anexa a essa resposta.

No DAEE foi registrado o requerimento nº 20210021320-016. Entretanto, reforça-se que fica

isento de obtenção de outorga ou sua dispensa, os serviços de desassoreamento em

reservatórios e de limpeza de álveos de cursos de água e lagos (Portaria DAEE nº 1.630, de 30

de maio de 2017, Art. 21 5 4º, item b).

3. Qual a batimetria que existe atualmente na lagoa?

Na ponte onde ocorre a captação no CLT a água está com 64cm de

profundidade (medida em 16/09/2021). O nivel máximo, neste ponto, pode chegar a 194cm de

profundidade. 
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4. O serviço foi contratado ou está sendo feito por equipe própria?

Equipe própria, com apoio da Prefeitura de Valinhos, por meio da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos.

5. Se foi contratado, favor mandar cópia da licitação e do contrato.

Prejudicada, tendo em vista a resposta à pergunta 4.

6. Qual o valor orçado para a execução do serviço?

Prejudicada, tendo em vista a resposta à pergunta 4.

7. Qual o prazo para a execução do serviço?

A parceria Prefeitura de Valinhos e DAEV prevê que os trabalhos possam ser

feitos durante o tempo em que a estiagem permitir.

8. Em que local serão dispostosos materiais retirados?

Na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE Capuava). Segue anexa cópia da

licença da CETESB para depósito do material.

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de elevada consideração com os

quais subscrevo-me.

Atenciosamente.

TES
IVAIR NUNES PEREIRA

Presidente

Ao Ilmo. Sr.

EVANDRO RÉGIS ZANI

Subchefedo Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Departamento Técnico-Legislativo

Prefeitura Municipal de Valinhos

Nesta 
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FR Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambientevar Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE iria
DAEE Reguerimento nº. 20210021320-Q16

Esta documento não é válido como outorga.Será analisado junto à documentaçãoque deverá

ser encaminhadaao DAEE.

Requerimento de Dispensa de Outorga para Desassoreamento  
 

1 - identificação sta ndF

1.1 - Propriedade/Local:doUso/Interferência A
Nome Local onde se encontra Natureza do local do uso/interferência

Barragem das Figueiras- CLT Área Urbana Público

Logradouro Bairro cep
AVENIDA DOUTORALTINO GOUVEIA,878 JARDIM PINHEIROS 13.274-350

Município
Valnhos/SP

Caracterizaçãodo local do uso/interferência
Empreendimento para AbastecimentoPúblico/EsgotamentoSantário

Em ACAO Ra . co. Dad
Responsáveltécnico
Daniei Maeda

err CREA ART
i 150.331.498-73 5062854475 28027230201376636

Tipo do Serviço
Execução

3- FinalidadePrincipal Ff”
e outros usos não especificados

4- Trecho & ser Desassoreado 8 )
Trecho / Curso de Água Domínio Sistema de Referência Montante Jusante

x: -22.958019
Latitude: 22º57'28.363" 5

Y: -46.980367 Y -S6. 984445
Longitude: 46º58'49.3210W Longitude: 46º593,892"W

 
Barragemdas Figueiras Sem informação SIRGAS 2000  

5 - CaracterísticasdoTAM”
ExtensãoTotal do Trecho Volume de sedimento a ser removido Profundidade Média  Deposita Temporário de

Trecho / Curso de Águao! node (m) O) tm) Material

Barragemdas

Figueiras
290,00 18.675,00 1,50 ETE Capuava

Barragem das Figueiras - CLT 1n
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CENTRODELAZER DO TRABALHADOR VAAHOSOrcado dasuusoreamanto(imagemdo 12/08/2027)    



PREFEITURA DE   AUTORIZAÇÃO
Fu “EquipaTécnica “TENEdoProcénso Tr 1

[576/2021 | DMA/SPMA |P.A 14.049/2021 |

l o L —.

HomodoHilpremeado a TEPRoUCNAS Ta  44,635.233/0001-36 Í

Departamento de Águas e Esgoto deValinhos 
Lagoa da Barragem das Figueiras — Centro de Lazer do Trabalhador “Ayrton Senna

LdaSilva”. n ,

     
   

    da Tundoraço,Bira,dna, isastento) REP.
Avenida Dr. Altino Gouveia, nº 878 Bairro Pinheiro | 18274-350
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Autorização para intervenção em 80 m2 em Área de Preservação Permanente - APP para desassoreamento da|
lagoa de abastecimento público i

   [RiuProsigiãopoeLsgintaçãoEspecífica , NomedeÁreuProtegida : o a
[OOSm (x)Não ( )Parcialmente
t

     
                

    
     

Como compensaçãoambiental o responsável deverá cumprir integralmente o T.C.C.A nº 671/2021 firmado junto al
SPMA/DMA da Prefeitura Municipal de Valinhos. +

2- Autorização não substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,|
estadua! ou municipal. |

Í
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lrmdaEqeaição Dai daValidade , Asslnatiros:Es
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30/08/2021 30/08/2022 enheiro Sanitarista
! —Portaria SPMA nº 04/2020 



PREFEITURA DE

OBSERVAÇÕES:

1. Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecerno local da atividade para fins de fiscalização.

2. Esta autorização não dá permissão para que a madeira resultante da supressão autorizada de vegetação (ou corte
autorizado de árvores isoladas) seja escoada para fora dos limites da propriadade. A retirada da madeira para fora da
propriedadedependerádo Documentode Origem Florestal — DOF, a ser obtido da seguinte forma: Preencher OCadastro
Técnico Federal do Ibama, no endereçoHTTP;/van ibama.govbr, disponívet no link “serviço on line”, * Documento de
origem Florestal-DOF”. Se você esta fazendo o cadastropela primeiravez, clique na opção "Faça seu cadastro” e siga as

demais instruções.

3- As áreas de PreservaçãoPermanente situadas no interior do perímetro autorizado, bem comoas áreas de ReservaLegal
não poderão ser exploradas, a não ser se devidamente autorizada.

4- É expressamente proibido o uso do fogo para os fins destaAutorização.

5. É proibido o corte raso no interior da Reserva Legal.

A não observânciado estabelecidona presente autorização poderá acarretaras seguintes penalidades: muita, embargo,apreensão
do produto da infração, cassação de autorização, representação contra O profissional responsáve! perante o CREA, denúncia ao
Ministério Público (Curadoria do Meio Ambiente)sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei.

SiaLas:

TOCA —TERMO DE COMPROMISSODE COMPENSAÇÃOAMBIENTAL
TRPARL—Termo de Responsabilidade de Preservação de Reserva Legal
TRPAYLote - Termo de Responsabilidade de Preservação de Área Verde em Lote
TRPAVLOTEAMENTO- Termode Responsabilidadede Preservação de ÁreaVerdeem Loteamento
PTE Parecer Técnico Florestal



 


